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Uso de estimativas e julgamentos 

A elaboração das Demonstrações Contábeis, de acordo com as práti-

requer que a Administração use de julgamento na determinação e 
registro de estimativas contábeis, quando aplicável.

Desse modo, na preparação destas Demonstrações Contábeis, a Ad-

a aplicação das políticas contábeis do Banco e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas, tais como: a mensuração de 
perdas estimadas com operações de crédito; estimativas do valor jus-

e trabalhistas; perdas por redução ao valor recuperável (impairment) 

disponíveis para venda e títulos mantidos até o vencimento e ativos 

Os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles estabelecidos 
por essas estimativas e premissas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As re-
visões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As infor-

para os próximos períodos estão incluídas nas seguintes notas expli-
cativas:

risco de crédito; 

ativos;

sobre a probabilidade de perda e das estimativas quanto aos valores 
prováveis de desembolsos futuros;

obrigações com planos de previdência complementar, devido a prem-
issas atuariais; e

a. Base de mensuração

são avaliados pelo valor justo.

b. Moeda funcional

As Demonstrações Contábeis são apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional do Banco e todos os valores arredondados para mil-
hares de reais, exceto quando indicado de outra forma.

2.1. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As políticas contábeis adotadas pelo Banco são aplicadas de forma 
consistente e uniforme em todos os períodos apresentados nestas 
Demonstrações Contábeis.

a. Apuração do resultado

O resultado é apurado com base no regime de competência. As oper-

receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresenta-
das em contas redutoras dos respectivos ativos e passivos. As receitas 

rata dia e calculadas com base no método exponencial. 

b. Caixa e equivalente a caixa

Resolução CMN n° 3.604/08), caixa e equivalente de caixa correspon-

original igual ou inferior a 90 dias da data de aplicação e que apresen-

aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando aplicável. 

d. Títulos e valores mobiliários

Títulos para negociação: adquiridos com o propósito de serem 
ativados e frequentemente negociados. São registrados pelo custo de 
aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor 

amente, em contas de receitas e despesas do período.

títulos para negociação são apresentados no balanço patrimonial e no 
ativo circulante, independentemente de suas datas de vencimento.

O valor justo geralmente baseia-se em cotações de preços de mercado 
ou cotações de preços de mercado para ativos ou passivos com car-
acterísticas semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem 
disponíveis os valores são baseados em cotações de operadores de 

cas similares, para as quais a determinação do valor justo possa exigir 

Títulos mantidos até o vencimento: adquiridos com a intenção e 

mento, são registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos auferidos com base nas condições pactuadas com a contra-
parte, em contrapartida ao resultado. O registro dos “Títulos mantidos 

Os rendimentos dos títulos, calculados pro rata dia com base na 
variação do indexador e na taxa de juros pactuados são apropriados 

venda.

Os depósitos no BACEN são compostos, substancialmente, de recol-

Banco, assim como não estão inclusos caixas e equivalentes de caixa.

Créditos com o Fundo de Compensação de Valores Salariais (FCVS) 

spondem aos valores residuais de contratos encerrados, habilitados e 
homologados pela Caixa Econômica Federal (CEF) e em processo de 
emissão dos títulos de Compensações de Variações Salariais (CVS) 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O FCVS, criado por inter-

biliário residencial decorrente do descasamento entre os índices de 

tratos e os reajustes salariais.

tenção, por parte da Administração, de manter até seu vencimento os 
títulos CVS a que esses créditos serão convertidos.

g. Operações de crédito

das operações.


